
Valores em Reais
BIMESTRE META DE ARRECADAÇÃO RECEITA ARRECADADA DIFERENÇA

1º 17.921.492,93 18.100.612,06 179.119,13

2º 20.903.523,33 19.045.684,24 (1.857.839,09)

3º 21.484.447,19 14.920.892,48 (6.563.554,71)

4º 15.256.074,77 17.178.877,64 1.922.802,87

5º 18.839.047,74 13.363.328,20 (5.475.719,54)

6º 27.145.455,01

TOTAL 121.550.040,97 82.609.394,62 (11.795.191,34)

Observações - Caso a receita arrecadada seja inferior à meta de arrecadação, indicar as medidas adotadas de combate à evasão e à sonegação, da
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa:
Considerando a diferença a menor apurada entre a meta de arrecadação e o valor efetivamente arrecadado, o município continua empreendendo esforços
nas ações que visem a recomposição desses valores e que estão elencadas a seguir:

1 - Política de cobrança de tributos em atraso;
2 - Notificações Judiciais e extra judiciais;
3 - Ações de Negociação da Dívida Ativa;
4 - Intensificação da atuação da fiscalização.
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ANEXO 14 (art. 13 – L.C. 101/00)

COMPARATIVO DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

MUNICÍPIO: Guaxupé Data Base: 31/10/2016
ÓRGÃO: Poder Executivo Periodicidade: Bimestral
Data/hora de geração do relatório: 30/11/16 14:35
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